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PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 

REALIZADA EM 07/04/2025  
 

 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador CORONEL ROSSES, 
que “DECLARA de utilidade pública municipal a Associação Atlética Esportiva 
Manaus – Manaus Broncos”.  
 
 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública municipal a Associação Atlética Esportiva Manaus – Manaus 
Broncos, entidade sem fins lucrativos, com sede no município de Manaus, que tem como objetivo promover e 
incentivar a prática esportiva, contribuindo para o desenvolvimento social e a inclusão por meio do esporte. 
 

Presidente: 
 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 068/2025 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 

 

 

 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador MITOSO, que 
“INSTITUI a Semana da Cultura Surda nas escolas públicas e privadas no município 
de Manaus”.  
 
 

Art. 1.º Fica instituída a Semana da Cultura Surda nas escolas públicas e privadas no município de Manaus, a 
ser celebrada anualmente na primeira semana do mês de setembro. 
 

Presidente: 
 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 093/2025 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, 
capeado pela Mensagem n. 15/2025, que “FIXA o índice de reajuste dos servidores 
públicos da área não específica e dá outras providencias”.  
 
Art. 1º Fixa o índice de reajuste dos vencimentos dos servidores ativos e inativos, vinculados à área não 
específica da Prefeitura de Manaus. 

 
Presidente: 
 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 143/2025 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 

 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, 
capeado pela Mensagem n. 16/2025, que “FIXA o índice de reajuste do pessoal 
contratado nos termos da Lei Municipal n 1.425, de 26 de março de 2010, com 
alteração dada pela Lei Municipal n. 2.534, de 13 de novembro de 2019 e dá outras 
providências”.  
 
Art. 1.º Fica fixado em sete inteiros e noventa e um centésimos por cento, referente à data-base do período 
2022/2023 e janeiro a março/2024, o reajuste anual dos vencimentos do pessoal contratado nos termos da Lei 
Municipal n. 1.425, de 26 de março de 2010, com alteração dada pela Lei n. 2.534, de 13 de novembro de 
2019, da Administração Direta e Indireta da Prefeitura de Manaus. 

 
Presidente: 
 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 144/2025 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, 
capeado pela Mensagem n. 17/2025, que “FIXA o índice de reajuste dos contratados 
sob o Regime da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT) e dá outras providências”.  
 
Art. 1.º Fica fixado em seis inteiros e oitenta e cinco centésimos por cento, referente à data-base do período 
2022/2023 e janeiro a março de 2024, o reajuste anual dos vencimentos do pessoal contratado sob o Regime 
da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT) da Administração Direta e Indireta da Prefeitura de Manaus. 

 
Presidente: 
 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 145/2025 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 

 

 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, 
capeado pela Mensagem n. 18/2025, que “FIXA os índices de reajuste dos servidores 
públicos da Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Tecnologia da 
Informação (Semef), atribui valor do ponto fazendário e estabelece outras 
providências”.  
 
Art. 1.º Fica fixado em quatro inteiros e sessenta e dois centésimos por cento para a primeira parcela do 
exercício de 2024, referente ao período de apuração de janeiro a dezembro de 2023, e em um inteiro e cinquenta 
e oito centésimos por cento para a segunda parcela do exercício de 2024, referente ao período de apuração de 
janeiro a março de 2024, os índices de reajustes de que trata o art. 31, § 2º, da Lei n. 1.955, de 29 de dezembro 
de 2014, referente ao Anexo V da Tabela de Remuneração, conforme Anexo Único desta Lei, observado o 
disposto na Lei nº 3.293, de 26 de março de 2024. 

 
Presidente: 
 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 146/2025 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 

 



   
 

4 
 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, 
capeado pela Mensagem n. 19/2025, que “ALTERA a Lei n. 2.944, de 1º de setembro 
de 2022, que dispõe sobre a estrutura organizacional da Controladoria-Geral do 
Município (CGM) e dá outras providências”.  
 
Art. 1.º Fica alterado o art. 5.º, §1.º, da Lei n. 2.944, de 1.º de setembro de 2022, que dispõe sobre a estrutura 
organizacional da Controladoria-Geral do Município (CGM), que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 5.º ………………………………………… 
§1.º Fica atribuído o valor de 11,62 (onze reais e sessenta e dois centavos), para cada ponto de Gratificação 
Técnica de Controle (GTC) estabelecida neste artigo”. (NR) 

 
Presidente: 
 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 147/2025 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 

 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, 
capeado pela Mensagem n. 20/2025, que “FIXA o índice de reajuste dos servidores 
públicos da Procuradoria-Geral do Município (PGM), e estabelece outras 
providências”.  
 
Art. 1. Fica fixado em quatro inteiros e sessenta e dois centésimos por cento para a primeira parcela do 
exercício de 2024, referente ao período de apuração de janeiro a dezembro de 2023, e um inteiro e cinquenta 
e oito centésimos por cento para a segunda parcela do exercício de 2024, referente ao período de apuração de 
janeiro a março de 2024, os índices de reajustes previstos no art. 37, inciso XI, da Lei n. 1.015, de 14 de julho 
de 2006, observado o disposto na Lei Municipal n. 3.293, de 26 de março de 2024. 

 
Presidente: 
 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 148/2025 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, 
capeado pela Mensagem n. 21/2025, que “FIXA o índice de reajuste dos servidores da 
Manaus Previdência e dá outras providências”.  
 
Art. 1.º Fica fixado, para o exercício de 2025, o índice de reajuste de um inteiro e cinquenta e oito centésimos 
por cento, previsto no art. 8., § 1.º, da Lei Municipal n. 3.081, de 27 de junho de 2023, e no art. 8. da Lei 
Municipal n. 2.955, de 16 de setembro de 2022, referente ao período de janeiro a março de 2024. 

 
Presidente: 
 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 149/2025 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 

 
 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, 
capeado pela Mensagem n. 22/2025, que “FIXA o índice salarial dos empregados 
públicos do Instituto Municipal de Mobilidade Urbana (IMMU) e estabelece outras 
providências”.  
 
Art. 1. Fica fixado em três inteiros e quarenta e três centésimos por cento, referente ao percentual de reajuste 
resultante da aplicação do índice inflacionário acumulado de maio de 2023 a março de 2024, de que trata o art. 
3. da Lei n. 1.743, de 5 de julho de 2013, e o art. 2.º da Lei n. 1.811, de 23 de dezembro de 2013, observando 
o disposto na Lei Municipal n. 3.293 de 26 de março de 2024, cujos valores passam a ser os estabelecidos no 
Anexo Único desta Lei. 

 
Presidente: 
 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 150/2025 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE RESOLUÇÃO, de autoria do Vereador JOÃO 
CARLOS, que “DISPÕE sobre a criação, no âmbito da Câmara Municipal de Manaus, 
da Frente Parlamentar de Cuidados e Prevenção à Depressão, suicídio e Drogas”.  
 
Art. 1º. Fica criada, na Câmara Municipal de Manaus, a Frente Parlamentar de Cuidados e Prevenção à 
Depressão, ao Suicídio e às Drogas. 

 
Presidente: 
 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 

Deliberado, toma o n.º 007/2025 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 

 
 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, de autoria do Vereador 
CAPITÃO CARPÊ, que “ALTERA o artigo 5º da Lei Complementar n.º 16/2021, 
que “Dispõe sobre o Estatuto da Guarda Municipal de Manaus e dá outras 
providências””.  
 
Art. 1.º Fica acrescentado ao artigo 5º, no inciso III, da Lei Complementar n.º 16/2021, com a seguinte redação: 
“Art. 5º - São competências específicas da Guarda Municipal de Manaus, respeitadas as competências dos 
órgãos federais e estaduais: I – (...); II – (...); III - atuar, preventiva, OSTENSIVA e permanentemente, no 
território do Município, para a proteção sistêmica da população que utiliza bens, serviços e instalações 
municipais;” (NR). 

 
Presidente: 
 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 

Deliberado, toma o n.º 002/2025 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
203/2022, de autoria do Vereador ROSINALDO BUAL, que “INSTITUI a 
“Campanha Sem Plástico” no Calendário Oficial da cidade de Manaus, na segunda 
semana de julho.”. 
 
Art. 1.º Fica instituída, a “Campanha Sem Plástico” no Calendário Oficial da cidade de Manaus, na segunda 
semana de julho de cada ano. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 14ª Comissão de Meio Ambiente, Recursos Naturais, 
Sustentabilidade e Vigilância Permanente da Amazônia. 
 
 

 

 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
218/2023, de autoria do Vereador ELAN ALENCAR, que “DISPÕE sobre a 
obrigatoriedade de instalação de câmeras de monitoramento em blocos cirúrgicos, 
unidades de terapia intensiva (UTIs) e salas de recuperação nos estabelecimentos 
hospitalares do município de Manaus e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica estabelecida a obrigatoriedade de instalação de câmeras de monitoramento em unidades de terapia 
intensiva (UTIs), leitos, blocos cirúrgicos e nas demais áreas utilizadas pelos pacientes, a fim de registrar toda 
a movimentação de pessoas bem como a administração de medicamentos e os procedimentos realizados nos 
estabelecimentos hospitalares públicos e privados no município de Manaus. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
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Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
400/2023, de autoria do Vereador RAIFF MATOS, que “INSTITUI o Programa de 
Segurança Alimentar para Pessoas com Diabetes Mellitus em situação de 
vulnerabilidade social, no munícipio de Manaus, e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica instituído, no âmbito do município de Manaus, o Programa de Segurança Alimentar para Pessoas 
com Diabetes Mellitus, que será desenvolvido nos termos desta Lei. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 6ª Comissão de Saúde. 
 
 
 
 
 
 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
532/2023, de autoria do Vereador ROBERTO SABINO, que “DISPÕE sobre a 
obrigatoriedade da disponibilização do acesso gratuito à internet em estabelecimentos 
comerciais quando optarem por oferecer aos consumidores cardápio da forma digital”. 
 
Art. 1°. Ficam os estabelecimentos comerciais obrigados a disponibilizarem o acesso gratuito a internet quando 
optarem por oferecer aos consumidores cardápio na forma digital. Parágrafo único. Considera-se 
estabelecimento comercial os restaurantes, churrascarias, hamburguerias, bares, lanchonetes, entre outros do 
gênero. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
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Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
177/2024, de autoria do Vereador DR. EDUARDO ASSIS, que “INSTITUI, no 
Calendário Oficial da Cidade de Manaus o Dia Municipal do Flag Football”. 
 
Art. 1º Fica instituído, no Calendário Oficial da Cidade de Manaus o “Dia Municipal do Flag Football”, a ser 
comemorado todo dia 29 de março. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
 
 
 
 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
350/2024, de autoria do Vereador EVERTON ASSIS, subscrito pelos Vereadores 
ELAN ALENCAR e ROBERTO SABINO, que “DISPÕE sobre a adaptação dos sinais 
baseados em cores em hospitais, terminais de embarque e demais ambientes que o 
utilizem para torná-los acessíveis aos portadores de daltonismo no âmbito do 
Município de Manaus”. 
 
Art. 1º. Todos os locais, públicos ou privados, que utilizem de qualquer sistema de orientação por cores devem 
contar também com sinais alfanuméricos que permitam a rápida compreensão da informação por portadores 
de daltonismo. 
Parágrafo único. Para os fins dessa Lei, entende-se como daltonismo a perturbação da percepção visual 
caracterizada pela dificuldade em diferenciar certas cores. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
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Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da Comissão Especial de Comendas ao 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n. 001/2025, de autoria do Vereador 
SÉRGIO BARÉ, subscrito pelos Vereadores ALDENOR LIMA, ALLAN 
CAMPELO, CAPITÃO CARPÊ, CORONEL ROSSES, DIEGO AFONSO, DIONE 
CARVALHO, DR. EDUARDO ASSIS, EDUARDO ALFAIA, ELAN ALENCAR, 
EURICO TAVARES, EVERTON ASSIS, GILMAR NASCIMENTO, IVO NETO, 
JOELSON SILVA, JOÃO CARLOS, JOÃO PAULO JANJÃO, KENNEDY 
MARQUES, MARCELO SERAFIM, MARCO CASTILHOS, MITOSO, PAULO 
TYRONE, PROF.ª JACQUELINE, RAIFF MATOS, RAULZINHO, ROBERTO 
SABINO, RODINEI RAMOS, RODRIGO GUEDES, RODRIGO SÁ, ROSIVALDO 
CORDOVIL, SAIMON BESSA, SARGENTO SALAZAR, THAYSA LIPPY, 
YOMARA LINS e ZÉ RICARDO, que “CONCEDE a Medalha de Ouro Cidade de 
Manaus ao titular do 8º Ofício da Procuradoria da República no Amazonas, Procurador 
Edmilson da Costa Barreiros Junior”. 
 
Art. 1º - Fica concedida, nos termos do art. 173, inciso IV, do Regimento Interno, a Medalha de Ouro Cidade 
de Manaus ao Procurador da República no Amazonas, Senhor Edmilson da Costa Barreiros Junior, como 
reconhecimento por prestar serviços relevantes à cidade de Manaus e sua gente por mais de dez anos. 

 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em discussão única. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado. PROMULGAÇÃO. 
 


